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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 3.104, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
8.121/2019 (PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
obedecida a ordem de classificação, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº
8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO
JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A, PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal:

LEANDRO PEDROSA BRAGA MIRANDA, em vaga decorrente da posse em outro
cargo inacumulável de Camila Rodrigues dos Reis, para Porto Alegre.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 3.103, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
8.121/2019 (PROAD), resolve:

NOMEAR a seguinte candidata, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
obedecida a ordem de classificação da listagem reservada às pessoas com deficiência, de
acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter
efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA ,
CLASSE A, PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal:

CLARISSA WERNER JOHANN, em vaga decorrente do falecimento de Lucia
Gaspary Beskow, para Porto Alegre.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 3.081, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
6371/2021, resolve:

Conceder pensão vitalícia a SÔNIA MARA GANTES RODRIGUES DIAS, na
condição de cônjuge do servidor falecido em atividade, Mário de Mello Dias, com
fundamento no artigo 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, nos artigos 16, I, 74, I, e
77, caput e § 2º-B, da Lei nº 8.213/1991 c/c artigo 1º, VI, da Portaria ME nº 424/2020, e
vigência a contar de 04-10-2021.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 3.101, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
6634/2020, resolve:

Reverter a cota da pensão temporária devida a ISIS REICHOW COUTINHO, filha
da servidora deste Tribunal, Cristina Antunes Reichow, para os cobeneficiários da pensão
NORBERTO FERREIRA COUTINHO JUNIOR, na condição de companheiro, e JULIA REIC H OW
COUTINHO, na condição de filha, com fundamento nos artigos 222, inciso IV, e 223 da Lei
nº 8.112/1990 (com a redação dada pela Lei nº 13.135/2015), com efeitos a contar de 29-
11-2021, data em que Isis completará 21 anos de idade, cabendo a cada um dos
cobeneficiários remanescentes, 50% do valor calculado na forma estabelecida pelo artigo
2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 329, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18854/2021,resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Analista
Judiciário/Judiciária do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Luciano Gonçalves, tendo por reciprocidade
a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judiciário/Judiciária ocupado pela
servidora Clarissa Pereira Alves de Miranda Ramalho, do quadro permanente de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, e, para tanto, concede 10 (dez) dias de
trânsito para o deslocamento desta referida servidora.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 330, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18858/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Analista
Judiciário/Judiciária do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Delma Conceição Santos Silva, tendo por
reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judiciário/Judiciária ocupado
pela servidora Tássia Oliveira Travain, do quadro permanente de pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, e, para tanto, concede 10 (dez) dias de trânsito para
o deslocamento desta referida servidora.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 331, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18808/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Técnico
Judiciário/Administrativa do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Edna Célia Queiroz de Brito, tendo
por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Técnico Judiciário/Administrativa
ocupado pelo servidor Allan Albertazzi Fróes Moreira, do quadro permanente de pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, e, para tanto, concedo 10 (dez) dias de
licença trânsito para o deslocamento deste referido servidor.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 332, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18816/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Técnico
Judiciário/Administrativa do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Ana Cláudia Santana Lima, tendo
por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Técnico Judiciário/Administrativa
ocupado pela servidora Tâmara Santana Marcos dos Santos, do quadro permanente de
pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 333, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18857/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Analista
Judiciário/Judiciária do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Celeste Maria Moraes Menezes, tendo por
reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judiciário/Judiciária ocupado
pela servidora Kelly Caroline da Silva Souza, do quadro permanente de pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, e, para tanto, concede 10 (dez) dias de trânsito para
o deslocamento desta referida servidora.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 334, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 18812/2021resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Técnico
Judiciário/Administrativa do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Jayme Ramos de Queiroz Filho,
tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Técnico
Judiciário/Administrativa ocupado pela servidora Cyntia Abu-Chacra de Carvalho, do quadro
permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 335, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 13895/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Analista
Judiciário/Administrativa do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de José Quintiliano Jucá Guimarães,
tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista
Judiciário/Administrativa ocupado pela servidora Carla Sampaio Ribeiro, do quadro
permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

DÉBORA MACHADO

ATO Nº 337, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 17446/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 12/11/2021, o cargo vago de Analista
Judiciário/Judiciária do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Cleide Maria Pedreira Santos, tendo por
reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judiciário/Judiciária ocupado
pela servidora Lucila Silva Santana Machado Souza, do quadro permanente de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, e, para tanto, concede 10 (dez) dias de
trânsito para o deslocamento desta referida servidora.

DÉBORA MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA TRT7.GP Nº 172, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no
exercício da Presidência, e no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 15,
parágrafo 4º e 35, inciso I, da Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista o PROAD Nº 5891/2021,
resolve:

Dispensar o bacharel em Direito, VALDÉLIO DE SOUSA MUNIZ, Analista
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente deste Tribunal, da função
comissionada FC3, com atribuições de Secretário de Audiência, vinculada à 11ª Vara do
Trabalho de Fortaleza, oriunda do Ato n° 110/2010, alterado pelo Ato n° 40/2011 da
Presidência deste Tribunal, e designá-lo para exercer a função comissionada FC5, com
atribuições de Assistente de Juiz, vinculada à Diretoria do Fórum Trabalhista de Sobral,
oriunda do Ato nº 67/1992, alterado pelo Ato nº 46/2010, transformado pelos Atos nº
4/2019 e nº 81/2020 da Presidência deste Tribunal, em virtude da dispensa de Gilberto
Silva Holanda;

Dispensar DANIEL JOSÉ CUNHA VIANA, Técnico Judiciário - Área Administrativa
do Quadro Permanente deste Tribunal, da função comissionada FC4, com atribuições de
Calculista, vinculada à 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú, oriunda da Lei nº 10.770/2003,
regulamentada pelo Ato nº 164/2005, alterado pelo Ato nº 40/2011 da Presidência deste
Tribunal, e designá-lo para exercer a função comissionada FC3, com atribuições de
Secretário de Audiência, vinculada à 11ª Vara do Trabalho de Fortaleza, oriunda do Ato n°
110/2010, alterado pelo Ato n° 40/2011 da Presidência deste Tribunal, em virtude da
dispensa de Valdélio de Sousa Muniz.

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE


